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DECLARAQAO DE COMPENSAC}AO. VEROSSIMILHANCA NAS
ALEGACOES DO CONTRIBUINTE. REANALISE PELA DRF EM RAZAO
DE NOVOS DOCUMENTOS.

Os documentos fiscais apresentados fazem prova em favor do contribuinte,
visto que demonstram a verossimilhanca das alegacOes desse e, portanto,
demandam a necessidade de analise complementar por parte da DRF para fins
de analisar a liquidez e certeza do crédito tributario

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, tendo em vista a verossimilhanca nas alegagdes da
Recorrente, para reconhecimento da necessidade de reanalise do crédito tributario pela Unidade
de Origem, em razdo dos documentos apresentados no recurso voluntario, mas sem homologar a
compensacao por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF que
jurisdiciona a contribuinte para continuagcdo da verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)

Relatorio
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. VEROSSIMILHANÇA NAS ALEGAÇÕES DO CONTRIBUINTE. REANÁLISE PELA DRF EM RAZÃO DE NOVOS DOCUMENTOS.
 Os documentos fiscais apresentados fazem prova em favor do contribuinte, visto que demonstram a verossimilhança das alegações desse e, portanto, demandam a necessidade de análise complementar por parte da DRF para fins de analisar a liquidez e certeza do crédito tributário
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, tendo em vista a verossimilhança nas alegações da Recorrente, para reconhecimento da necessidade de reanálise do crédito tributário pela Unidade de Origem, em razão dos documentos apresentados no recurso voluntário, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF que jurisdiciona a contribuinte para continuação da verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 16-83.052, de 28 de junho de 2018, da 4ª Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Em breve resumo dos fatos, a Recorrente apresentou pedido de compensação, PER/DCOMP nº 13837.29432.300709.1.3.04-1200, em razão de suposto crédito de pagamento indevido ou a maior oriundo de IRPJ, código 1599, período de apuração 30/06/2008, no valor original de R$ 53.539,69, o qual é decorrente de pagamento de DARF, arrecadado em 30/07/2008, no valor total de R$ 69.619,61 (e-fls. 02 a 06).
Por meio do Despacho Decisório Eletrônico nº 848514236, de 07/10/2009, às e-fl. 07, a Autoridade Competente não homologou a compensação sob o fundamentando de que o DARF indicado no Per/Dcomp foi utilizado para quitar débitos da empresa, não possuindo créditos disponíveis para compensação dos débitos informados no Per/Dcomp.
A contribuinte apresentou tempestivamente manifestação de inconformidade (e-fls. 8 a 11) defendendo possuir o crédito, contudo, por um equívoco, não efetuou a retificação da DCTF, o que só ocorreu após o despacho decisório.
A 4ª Turma da DRJ/SPO julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, sob o fundamento de não ter a Recorrente comprovado a liquidez e certeza do crédito tributário, destacando a necessidade da juntada dos assentos contábeis da contribuinte (Acórdão sem ementa, em conformidade com art. 2º, inciso II, da Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017).
A contribuinte foi cientificada do acórdão da DRJ no dia 10/07/2018 (e-fl. 207) e apresentou recurso voluntário no dia 09/08/2018, de acordo com o Termo de Solicitação de Juntada e o Termo de Análise de Solicitação de Juntada às e-fls. 208 e 209, com os argumentos abaixo sintetizados:
Aponta a Recorrente a existência do direito creditório pleiteado e que a DCTF transmitida obedeceu a todas as regras vigentes à época. Defendendo ainda ser a DCTF retificadora suficiente para comprovar o crédito tributário.
Aduz a inocorrência de preclusão para a juntada de documentos para comprovar fatos e direito superveniente e junta ao recurso voluntário os seguintes documentos: DIPJ do ano de 2008 (que reflete as informações trazidas na DCTF Retificadora); Comprovante de homologação da DIPJ 2008 (eCAC); Extrato DIPJ 2008 (eCAC); Extrato da DCTF Retificadora do primeiro semestre de 2008 (eCAC); Histórico DCTFs da Recorrente (eCAC) e Livro Diário relativo ao período da DCTF Retificadora.
Alega que a DIPJ apresentada já estava homologada pela RFB e demonstrava a existência do crédito.
Ao final, requereu seja dado provimento ao recurso voluntário para reformar o acórdão recorrido, para reconhecer o crédito pleiteado, homologando, assim, os débitos compensados.
É o relatório.
 Conselheiro Bárbara Santos Guedes, Relator.
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
A Recorrente apresentou Per/Dcomp, em razão de crédito originado de pagamento indevido ou a maior de IRPJ, conforme descrito no relatório deste acórdão.
A DRF emitiu Despacho Decisório não homologando a compensação declarada porque, a partir das características do DARF, foram encontrados um ou mais pagamentos para quitar débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para ser utilizado na compensação.
Na manifestação de inconformidade, a Recorrente sustenta a existência do crédito em função do recolhimento a maior de IRPJ e o que ocorreu foi apenas um erro na DCTF, contudo a DIPJ apontava o valor correto. 
Em julgamento de primeira instância, a DRJ, ao julgar a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente, destacou não ter a Recorrente retificado a DCTF antes do Despacho Decisório e também não apresentou outros documentos que corroborassem com a alegação de erro no preenchimento da DCTF, fundamentando o seguinte:
(...)
8.1. Quanto à DCTF retificadora do 1º semestre de 2008 (fls. 86 a 89), transmitida em 22/10/2009, confirma-se, em consulta ao sistema DCTF da RFB, que houve a alteração mencionada pela requerente em relação à DCTF original transmitida em 03/10/2008 (fls. 15 a 85). Releva destacar que referida retificação somente foi realizada após a ciência do Despacho Decisório (ciência ocorrida em 21/10/2009).
8.2. No entanto, é de se observar que a elaboração de DCTF retificadora, não é, por si só, suficiente para fazer prova em favor do contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a necessidade de comprovação documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentação da escrituração contábil/fiscal do período, em especial, entre outros, os Livros Diário e Razão, em obediência ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.
(...)
Em recurso voluntário, a Recorrente ratifica as informações constantes na manifestação de inconformidade e defende que a DIPJ colacionada ao processo fazia prova em favor da Recorrente e já estaria homologada, bem como requer a juntada de diversos documentos.
Em relação a alegação de DIPJ estar homologada e por isso o crédito estaria reconhecido não deve proceder.
Primeiramente, porque a DIPJ, desde o ano-calendário de 1999, tem caráter meramente informativo, isto é, as informações nela prestadas não configuram confissão de dívida - a Instrução Normativa nº 127, de 30 de outubro de 1998, que extinguiu, em seu art. 6º, inciso I, a DIRPJ � Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica e instituiu, em seu art. 1º, a DIPJ � Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, deixou de fazer referência à confissão de tributos ou contribuições a pagar. Assim, embora a DIPJ seja um documento importante, de fato não comprova as alegações da Recorrente por se tratar de mera declaração sem efeitos de confissão de dívidas, tendo, pois, efeitos meramente informativos, os quais não são suficientes para exigência de crédito tributário.
Esse é também o entendimento do CARF, conforme a Súmula CARF nº 92: A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Ademais, o §4º do art. 150 do CTN é o prazo da Fazenda Pública efetuar o lançamento tributário. O caso dos autos não é de lançamento fiscal, mas sim de declaração de compensação, logo o citado artigo não possui influência em relação à decadência do direito de análise do crédito. 
O presente processo é justamente para a análise de liquidez e certeza do crédito pleiteado no Per/Dcomp (art. 170 CTN). A análise do crédito pleiteado não prescreve. Na verdade, cumpre ao Órgão competente o pronunciamento acerca da certeza e liquidez do crédito invocado em favor do sujeito passivo para extinção dos débitos fiscais a ele vinculados por meio das declarações de compensação. Não se pode consentir com a ideia de que a determinação da certeza e liquidez dos indébitos tributários, relativos ao saldo negativo da IRPJ, possa ser aferida sem qualquer análise da base de cálculo do imposto que lhe serve de fundamento.
No tocante à apresentação de novos documentos no recurso voluntário, entendo que não há óbice para a sua apresentação. Isso porque a apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Isto posto, havendo dúvidas, é imprescindível a apresentação de documentação contábil e fiscal por parte da empresa para dirimir quaisquer dúvidas em relação à liquidez e certeza do crédito tributário pleiteado. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação da Declaração realizada regularmente.
A determinação de apresentar os documentos comprobatórios da identificação de crédito é uma determinação legal, conforme determina o art. 147 da Lei nº 5.172/1966.
Conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
A Recorrente, através do recurso voluntário, juntou aos autos a DIPJ do ano de 2008; DCTF retificadora e Livro Diário relativo ao período da DCTF Retificadora (e-fls. 211 a 567), a fim de demonstrar a existência do crédito tributário pleiteado.
A Declaração de Compensação é um processo que visa restituir quantias pagas a título de tributos ou contribuições que são administrados pela Receita Federal do Brasil, que foram recolhidos indevidamente ou ainda, quando o valor pago é maior do que aquele realmente devido. Ela é uma das formas de extinção do crédito tributário, previsto na legislação fiscal federal. 
A PER/DCOMP, portanto, não é comprovante de crédito. Cabe à Receita Federal, munida de outras informações prestadas pelo contribuinte (IRPJ, DCTF, DIRF, etc), verificar a liquidez e certeza do crédito pleiteado para homologar a compensação. 
É importante observar que os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
A decisão da DRJ, porém, estava fundamentada, primordialmente, na ausência de comprovação quanto à existência do crédito de pagamento a maior de IRPJ, visto que a DCTF original não refletia essa informação. A Recorrente, por sua vez, acostou aos autos novos documentos que entente ser suficientes para comprovar suas alegações.
Primeiramente, importante destacar que, no caso de erro de fato no preenchimento de declaração, uma vez juntado aos autos elementos probatórios hábeis, acompanhados de documentos contábeis, para comprovar o direito alegado, o equívoco no preenchimento da DCTF, que foi retificada mesmo depois do despacho decisório, não pode figurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado, conforme conclusão extraída do Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015.
 O Lalur já apresentado na manifestação de inconformidade, e o Livro Diário, juntamente com a DIPJ e DCTF retificadora, faz prova a favor da contribuinte, visto que os mesmos preenchem os requisitos legais.
Diante disso, considerando a verossimilhança nas alegações da Recorrente, entendo que o processo deve retornar à DRF de origem para que essa aceite e analise os documentos apresentados pela Recorrente no recurso voluntário, e, havendo necessidade de quaisquer outros esclarecimentos, que seja a contribuinte intimada para apresentar documentos outros que a autoridade administrativa entenda necessários para análise da liquidez e certeza do crédito. 
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos para comprovar a existência do crédito no recurso voluntário.
Por todo o exposto, voto em dar provimento em parte ao Recurso Voluntário, tendo em vista a verossimilhança nas alegações da Recorrente, para reconhecimento da necessidade reanálise do crédito tributário pela unidade de origem, em razão dos documentos apresentados no recurso voluntário, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos DRF que jurisdiciona a contribuinte para continuação da verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 (documento assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes
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Trata-se de recurso voluntario contra acérd@o de n® 16-83.052, de 28 de junho de
2018, da 42 Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

Em breve resumo dos fatos, a Recorrente apresentou pedido de compensagéo,
PER/DCOMP n° 13837.29432.300709.1.3.04-1200, em razdo de suposto crédito de pagamento
indevido ou a maior oriundo de IRPJ, cddigo 1599, periodo de apuracdo 30/06/2008, no valor
original de R$ 53.539,69, o qual é decorrente de pagamento de DARF, arrecadado em
30/07/2008, no valor total de R$ 69.619,61 (e-fls. 02 a 06).

Por meio do Despacho Decisorio Eletronico n° 848514236, de 07/10/2009, as e-fl.
07, a Autoridade Competente ndo homologou a compensagdo sob o fundamentando de que o
DARF indicado no Per/Dcomp foi utilizado para quitar débitos da empresa, ndo possuindo
créditos disponiveis para compensacao dos débitos informados no Per/Dcomp.

A contribuinte apresentou tempestivamente manifestacdo de inconformidade (e-
fls. 8 a 11) defendendo possuir o crédito, contudo, por um equivoco, ndo efetuou a retificacdo da
DCTF, o que s6 ocorreu ap6s o despacho decisorio.

A 4?2 Turma da DRJ/SPO julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
da contribuinte, sob o fundamento de ndo ter a Recorrente comprovado a liquidez e certeza do
crédito tributario, destacando a necessidade da juntada dos assentos contabeis da contribuinte
(Acdrdao sem ementa, em conformidade com art. 2°, inciso Il, da Portaria RFB n° 2.724, de 27
de setembro de 2017).

A contribuinte foi cientificada do acérddo da DRJ no dia 10/07/2018 (e-fl. 207) e
apresentou recurso voluntario no dia 09/08/2018, de acordo com o Termo de Solicitacdo de
Juntada e o Termo de Andlise de Solicitacdo de Juntada as e-fls. 208 e 209, com os argumentos
abaixo sintetizados:

Aponta a Recorrente a existéncia do direito creditorio pleiteado e que a DCTF
transmitida obedeceu a todas as regras vigentes a época. Defendendo ainda ser a DCTF
retificadora suficiente para comprovar o crédito tributario.

Aduz a inocorréncia de preclusdo para a juntada de documentos para comprovar
fatos e direito superveniente e junta ao recurso voluntario os seguintes documentos: DIPJ do ano
de 2008 (que reflete as informacgBes trazidas na DCTF Retificadora); Comprovante de
homologacéo da DIPJ 2008 (eCAC); Extrato DIPJ 2008 (eCAC); Extrato da DCTF Retificadora
do primeiro semestre de 2008 (eCAC); Histérico DCTFs da Recorrente (eCAC) e Livro Diario
relativo ao periodo da DCTF Retificadora.

Alega que a DIPJ apresentada ja estava homologada pela RFB e demonstrava a
existéncia do crédito.

Ao final, requereu seja dado provimento ao recurso voluntario para reformar o
acorddo recorrido, para reconhecer o crédito pleiteado, homologando, assim, os débitos
compensados.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Barbara Santos Guedes, Relator.

O recurso € tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razéo pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

A Recorrente apresentou Per/Dcomp, em razdo de crédito originado de pagamento
indevido ou a maior de IRPJ, conforme descrito no relatdrio deste acérdéo.

A DRF emitiu Despacho Decisorio ndo homologando a compensacdo declarada
porque, a partir das caracteristicas do DARF, foram encontrados um ou mais pagamentos para
quitar débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para ser utilizado na
compensagao.

Na manifestacdo de inconformidade, a Recorrente sustenta a existéncia do crédito
em funcdo do recolhimento a maior de IRPJ e o que ocorreu foi apenas um erro na DCTF,
contudo a DIPJ apontava o valor correto.

Em julgamento de primeira instdncia, a DRJ, ao julgar a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela Recorrente, destacou ndo ter a Recorrente retificado a DCTF
antes do Despacho Decisério e também ndo apresentou outros documentos que corroborassem
com a alegacdo de erro no preenchimento da DCTF, fundamentando o seguinte:

()

8.1. Quanto & DCTF retificadora do 1° semestre de 2008 (fls. 86 a 89), transmitida em
22/10/2009, confirma-se, em consulta ao sistema DCTF da RFB, que houve a alteragdo
mencionada pela requerente em relagdo a DCTF original transmitida em 03/10/2008
(fls. 15 a 85). Releva destacar que referida retificagdo somente foi realizada apds a
ciéncia do Despacho Decisério (ciéncia ocorrida em 21/10/2009).

8.2. No entanto, é de se observar que a elaboracdo de DCTF retificadora, ndo é, por si
s0, suficiente para fazer prova em favor do contribuinte. Mantém-se, nesses casos, a
necessidade de comprovacdo documental do quanto alegado (ou seja, do pagamento
indevido, conforme definido no art. 165 do CTN), por meio da apresentagcdo da
escrituracdo contabil/fiscal do periodo, em especial, entre outros, os Livros Diério e
Razdo, em obediéncia ao disposto no art. 16 do Decreto n° 70.235/72.

()

Em recurso voluntério, a Recorrente ratifica as informacBGes constantes na
manifestacdo de inconformidade e defende que a DIPJ colacionada ao processo fazia prova em
favor da Recorrente e ja estaria homologada, bem como requer a juntada de diversos
documentos.

Em relacdo a alegacdo de DIPJ estar homologada e por isso o crédito estaria
reconhecido ndo deve proceder.

Primeiramente, porque a DIPJ, desde o ano-calendario de 1999, tem caréater
meramente informativo, isto €, as informacgdes nela prestadas ndo configuram confissdo de
divida - a Instrugdo Normativa n° 127, de 30 de outubro de 1998, que extinguiu, em seu art. 6,
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inciso I, a DIRPJ — Declaracdo de Rendimentos da Pessoa Juridica e instituiu, em seu art. 1c, a
DIPJ — Declaracdo de InformagBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica, deixou de fazer
referéncia a confissdo de tributos ou contribuicGes a pagar. Assim, embora a DIPJ seja um
documento importante, de fato ndo comprova as alegacdes da Recorrente por se tratar de mera
declaracdo sem efeitos de confissdo de dividas, tendo, pois, efeitos meramente informativos, 0s
quais ndo sao suficientes para exigéncia de crédito tributario.

Esse é também o entendimento do CARF, conforme a Simula CARF n® 92: A
DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento habil e
suficiente para a exigéncia de credito tributario nela informado.

Ademais, o 84° do art. 150 do CTN é o prazo da Fazenda Publica efetuar o
lancamento tributario. O caso dos autos ndo é de lancamento fiscal, mas sim de declaracdo de
compensacao, logo o citado artigo ndo possui influéncia em relagdo a decadéncia do direito de
anélise do crédito.

O presente processo é justamente para a analise de liquidez e certeza do crédito
pleiteado no Per/Dcomp (art. 170 CTN). A analise do crédito pleiteado ndo prescreve. Na
verdade, cumpre ao Orgdo competente o pronunciamento acerca da certeza e liquidez do crédito
invocado em favor do sujeito passivo para extin¢do dos débitos fiscais a ele vinculados por meio
das declaracGes de compensagdo. Nao se pode consentir com a ideia de que a determinacdo da
certeza e liquidez dos indébitos tributarios, relativos ao saldo negativo da IRPJ, possa ser aferida
sem qualquer anélise da base de célculo do imposto que lhe serve de fundamento.

No tocante a apresentacdo de novos documentos no recurso voluntario, entendo
que ndo ha dbice para a sua apresentacdo. Isso porque a apresentacdo da prova documental em
momento processual posterior é possivel desde que figue demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou
se destine a contrapor fatos ou raz6es posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-
se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua
convicgdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no
processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal
com o escopo de confrontar a motivagdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a
possibilidade de homologacdo da compensacdo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro
material (art. 170 do Codigo Tributério Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n°
70.235, de 06 de marco de 1972).

Isto posto, havendo duvidas, é imprescindivel a apresentacdo de documentagédo
contabil e fiscal por parte da empresa para dirimir quaisquer ddvidas em relagdo a liquidez e
certeza do crédito tributario pleiteado. A comprovacao, portanto, € condi¢do para admissao da
retificacdo da Declaracdo realizada regularmente.

A determinacdo de apresentar os documentos comprobatérios da identificacdo de
crédito € uma determinacéo legal, conforme determina o art. 147 da Lei n° 5.172/1966.

Conforme determinam os 88 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, a escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos héabeis,
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segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por
disposicao especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituracao.

A Recorrente, através do recurso voluntario, juntou aos autos a DIPJ do ano de
2008; DCTF retificadora e Livro Diério relativo ao periodo da DCTF Retificadora (e-fls. 211 a
567), a fim de demonstrar a existéncia do credito tributario pleiteado.

A Declaracdo de Compensacdo é um processo que Visa restituir quantias pagas a
titulo de tributos ou contribuicdes que sdo administrados pela Receita Federal do Brasil, que
foram recolhidos indevidamente ou ainda, quando o valor pago € maior do que aquele realmente
devido. Ela é uma das formas de extingcdo do crédito tributario, previsto na legislacédo fiscal
federal.

A PER/DCOMP, portanto, ndo é comprovante de crédito. Cabe a Receita Federal,
munida de outras informagdes prestadas pelo contribuinte (IRPJ, DCTF, DIRF, etc), verificar a
liquidez e certeza do crédito pleiteado para homologar a compensacéo.

E importante observar que os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais
sejam o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, deixam clara a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento
da apresentacdo do Per/DComp, hip6tese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob
condigdo resolutoria da ulterior homologagéo.

A decisao da DRJ, porém, estava fundamentada, primordialmente, na auséncia de
comprovacao quanto a existéncia do crédito de pagamento a maior de IRPJ, visto que a DCTF
original ndo refletia essa informagdo. A Recorrente, por sua vez, acostou aos autos novos
documentos que entente ser suficientes para comprovar suas alegacoes.

Primeiramente, importante destacar que, no caso de erro de fato no preenchimento
de declaracdo, uma vez juntado aos autos elementos probatérios habeis, acompanhados de
documentos contabeis, para comprovar o direito alegado, o equivoco no preenchimento da
DCTF, que foi retificada mesmo depois do despacho decisério, ndo pode figurar como Gbice a
impedir nova analise do direito creditério vindicado, conforme conclusdo extraida do Parecer
Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015.

O Lalur ja apresentado na manifestagdo de inconformidade, e o Livro Diério,
juntamente com a DIPJ e DCTF retificadora, faz prova a favor da contribuinte, visto que os
mesmos preenchem os requisitos legais.

Diante disso, considerando a verossimilhangca nas alegagdes da Recorrente,
entendo que o processo deve retornar & DRF de origem para que essa aceite e analise 0s
documentos apresentados pela Recorrente no recurso voluntario, e, havendo necessidade de
quaisquer outros esclarecimentos, que seja a contribuinte intimada para apresentar documentos
outros que a autoridade administrativa entenda necessarios para analise da liquidez e certeza do
crédito.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacédo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
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procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensagdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissdo de novo despacho decisério, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informagfes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a
juntada de documentos para comprovar a existéncia do crédito no recurso voluntario.

Por todo o exposto, voto em dar provimento em parte ao Recurso Voluntério,
tendo em vista a verossimilhanca nas alegacbes da Recorrente, para reconhecimento da
necessidade reandlise do crédito tributario pela unidade de origem, em razdo dos documentos
apresentados no recurso voluntario, mas sem homologar a compensacao por auséncia de andlise
do mérito, com o consequente retorno dos autos DRF que jurisdiciona a contribuinte para
continuacdo da verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio
pleiteado no Per/DComp.

(documento assinado digitalmente)

Béarbara Santos Guedes



